
PROJETO  DE  LEI  Nº 126-01/2013 
 
 

Inclui eventos no Calendário de Eventos do 
Município de Lajeado para o segundo  
semestre do exercício de 2013. 
 

 
  LUÍS FERNANDO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio 
Grande do Sul, 
  FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
 
  Art. 1° Ficam incluídos no Calendário de Eventos do Município de Lajeado para o 
segundo semestre do exercício de 2013, Lei nº 9.137, de 10 de junho de 2013, os seguintes 
eventos: 

• Nome: Torneio Open de Artes Marciais 
 Data: 28 de julho de 2013 
 Local: Parque do Imigrante   
 Promoção: Black Belt Taekwondo 

• Nome: Dia Mundial da Amamentação 
Data: 01/08/2013 
Local: Diversos locais  
Promoção: Secretaria da Saúde 

• Nome: Agosto de Ouro “perfeito, perfeito... é mamar no peito”! 
Data: 02/08/2013 
Local: ESF Montanha   
Promoção: Secretaria da Saúde 

• Nome: Dia Nacional da Saúde e da Farmácia 
Data: 05/08/2013 
Local: Diversos locais 
Promoção: Secretaria da Saúde 

• Nome: Campanha de realização de pré-câncer para o Bairro Olarias e Centenário na ESF 
Data: 24/08/2013 
Local: ESF Olarias   
Promoção: Secretaria da Saúde 

• Nome: Dia do Psicólogo 
Data: 27/08/2013 
Local: Centros de Atenção Psicossocial  
Promoção: Secretaria da Saúde 

• Nome: Dia Nacional de Combate ao Fumo 
Data: 29/08/2013 
Local: A definir  



Promoção: Secretaria da Saúde 

• Nome: Dia da Nutricionista 
Data: 31/08/2013 
Local: Diversos locais  
Promoção: Secretaria da Saúde 

• Nome: Cafusal 
 Período: Setembro a dezembro de 2013 
 Local: A definir   

Promoção: Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer 

• Nome: Viagem para Maria Fumaça da equipe com a comunidade do ESF 
Data: 13/09/2013 
Local: ESF Olarias   
Promoção: Secretaria da Saúde 

• Nome: 2ª Copa CTC de Tênis 
Período: Outubro de 2013 
Local: CTC   
Promoção: CTC / Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer 

• Nome: Caminhada e Corrida dos 5 Km BRF 
Período: Outubro de 2013  
Local: Ruas da cidade   
Promoção: BRF   

• Nome: Outubro Rosa – Prevenção ao Câncer de Colo e Mama 
Período: Outubro de 2013 
Local: Diversos locais  
Promoção: Secretaria da Saúde  

• Nome: Dia do Idoso 
Data: 01/10/2013 
Local: Diversos locais 
Promoção: Secretaria da Saúde 

• Nome: Dia do Agente Comunitário de Saúde 
Data: 04/10/2013 
Local: A definir   
Promoção: Secretaria da Saúde 

• Nome: Dia do Fisioterapeuta e do Terapeuta Ocupacional 
Data: 13/10/2013 
Local: Diversos locais 
Promoção: Secretaria da Saúde 

• Nome: Dia Mundial da Alimentação 
Data: 16/10/2013 
Local: Diversos locais 
Promoção: Secretaria da Saúde 

• Nome: Dia do Médico 



Data: 18/10/2013 
Local: Diversos locais 
Promoção: Secretaria da Saúde 

• Nome: Dia do Dentista 
Data: 25/10/2013 
Local: Diversos locais 
Promoção: Secretaria da Saúde 

• Nome: Dub Music Style 
Período: Novembro de 2013  
Local: Parque do Imigrante   
Promoção: Dub Music Style 

• Nome: Novembro Azul – Prevenção ao Câncer de Próstata 
Período: Novembro de 2013 
Local: Diversos locais 
Promoção: Secretaria da Saúde  

• Nome: Dia Nacional de Combate ao Câncer 
Data: 27/11/2013 
Local: Diversos locais   
Promoção: Secretaria da Saúde 

• Nome: Confraternização dos Grupos de Educação em Saúde nos Bairros 
Período: Dezembro de 2013 
Local: ESFs do Município   
Promoção: Secretaria da Saúde 

• Nome: Dia Mundial da Luta a AIDS e DSTs 
Data: 01/12/2013 
Local: Diversos locais  
Promoção: Secretaria da Saúde 

• Nome: Campeonato Gaúcho de Motonáutica 
Data: A definir 
Local: A definir   
Promoção: AMORGS 

  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
  Gabinete do Prefeito, 23 de julho de 2013.  
 
 
 
 

 
Luís Fernando Schmidt, 

Prefeito. 
 
 



Mensagem Justificativa ao 
Projeto de Lei n° 126-01/2013 
 
 
 
 
  Lajeado, 23 de julho de 2013. 
 
   
 
      
  Senhor Presidente e 
  Demais Vereadores: 
 
 
   
  Encaminhamos a esse Poder Legislativo o anexo Projeto de Lei que visa incluir   
eventos no Calendário de Eventos do Município de Lajeado para o segundo semestre de 2013. 

  Tratam-se de eventos a serem promovidos e/ou organizados pela Secretaria da 
Saúde e pela Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. 

  Considerando a proximidade da realização de alguns eventos, solicitamos que a 
matéria seja apreciada em regime de urgência, com amparo no art. 89 da Lei Orgânica Municipal. 

  Atenciosamente, 

 
 
 
 

Luís Fernando Schmidt, 
Prefeito. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Exmo. Sr. 
Ver. Sérgio Luiz Kniphoff, 
Presidente da Câmara Municipal, 
LAJEADO – RS.  


